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CAMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA

RESOLUÇÃO N°001/2013

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI
FEDERAL N° 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE
2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, NO
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SABÁUDIA.

o Presidente da Câmara do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais.

Art. 1° - Ficam estabelecidos os procedimentos e as normas a serem
adotadas para garantir o acesso ás informações da Câmara Municipal de Sabáudia,
previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5°, no inciso 11,do § 3°, do art. 37 e no § 2°,
do art. 216, da Constituição Federal, em conformidade com disposições da Lei
Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 2° - As informações a serem fornecidas pela Câmara Municipal de
Sabáudia deverão ser franqueadas ao público mediante procedimentos objetivos e
ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão,
observados os princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei
Federal n? 12.527/11.

Parágrafo único: O acesso a informações será assegurado também
mediante a realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação
popular ou outras formas de divulgação

Art. 3° - O acesso á informação de que trata essa Resolução não se aplica á
hipóteses previstas na legislação como sigilo fiscal, bancário, comercial, profissional,
Industrial e segredo de justiça

Art. 4° - A fim de dar cumprimento ao artigo 8° da Lei Federal n" 12.527/11, a
Câmara Municipal de Sabáudia independentemente de requerimento deverá
promover a divulgação em local de fácil acesso, no mínimo, das seguintes
informações.

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e
telefones das respectivas unidades, horários de atendimento ao público
e identificação e contato da autoridade designada;
II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos
financeiros;
111 - execução orçamentária e financeira detalhada;
IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive
os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos
celebrados e notas de empenho emitidas, indicando o nome do
contratado, o objetivo, o valor, o prazo contratual e demais informações
pertinentes;
V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações,
projetos e obras:
VI - remuneração e subsídios recebidos por agentes políticos,
comissionados de outros Órgãos Públicos e ocupantes de cargo,
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emprego e função pública, incluindo auxílios, ajudas de custo, e que
estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme Ato da Mesa
da Câmara Municipal de Sabáudia, e
VII - respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade.

Art. 5° - Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido de
acesso à informação

Parágrafo único - Os pedidos de acesso à informação poderão ser recebidos
por qualquer meio legítimo, inclusive contato telefônico, correspondência eletrônica
ou fisica, desde que atendidos os requisitos do art. 60.

Art. 6° - O pedido de informações de qualquer interessado deverá conter
I - nome do requerente;
11- número de documento de identificação válido;
III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida;e
IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de
comunicações ou da informação requerida

Art. 7° - Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais ou desarrazoados; ou
111 - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou
consolidação de dados e informações, ou serviços de produção ou
tratamento de dados, que não sejam de competência do órgão ou
entidade municipal

.--

Art. 8° - Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do
requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação, sendo
vedadas também quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da
solicitação

Art. 9° - O acesso a informações pessoais deverá respeitar a intimidade, a
vida privada, a honra e a imagem das pessoas, bem como as liberdades e garantias
individuais.

Parágrafo único - Quando não for autorizado acesso integral á informação
por ser ela parcialmente sigilosa, será assegurado o acesso á parte não sigilosa por
meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo

Art. 10 - As informações solicitadas serão prestadas pela Secretaria da
Câmara Municipal, no prazo de, até vinte dias;

§ 1° - O prazo referido no caput poderá ser prorrogado, por mais dez dias,
mediante justificativa expressa do responsável pela prestação da informação, da
qual será dada ciência ao requerente

§ 2° - Não sendo possível o fornecimento da informação, a Secretaria da
Câmara deverá

I - apresentar ao requerente as razões de direito da recusa, total ou
parcial, do acesso pretendido; ou
II - comunicar que não possui a informação, indicando, se for do seu
conhecimento, o órgão, a entidade ou a organização, não pertencente
á Câmara Municipal de Sabáudia que deve detê-Ia.
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§ 3° - Quando não for autorizado o acesso, por se tratar de informação
reservada ou sigilosa, o requerente será informado sobre a possibilidade de recurso.

§ 4° - No caso de indeferimento do pedido de acesso á informação, deverá
ser fornecido ao requerente o inteiro teor da negativa de acesso e seu fundamento
legal, por certidão ou cópia, bem como deverá lhe ser informado sobre a
possibilidade e o prazo para recurso.

§ 5° - O recurso será dirigido á Mesa da Câmara Municipal de Sabáudia a
qual deverá se manifestar no prazo de 10(dez) dias contra o indeferimento do pedido
de acesso às informações ou contra o não fornecimento das razões e fundamento
legal, para a negativa de acesso às informações por parte da Secretaria da Câmara
Municipal de Sabáudia, e a Cãmara terá o prazo de 10(dez) dias para resposta

Parágrafo único - Caso a informação solicitada esteja disponível ao público
em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal,
será informado ao requerente o lugar e a forma pela qual se poderá consultar e
obter a referida informação, desonerando a Câmara Municipal de Sabáudia da
obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de
meios para realizar, por si mesmo, tais procedimentos.

Art. 11 - A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada a
cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utilizados, tais
como reprodução de documentos, mídias diqitais e postagem

§ 1° - Fica isento de ressarcir os custos dos serviços e dos materiais
utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do
sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei Federal n? 7.115, de 29
de agosto de 1983

§ 2° - A informação armazenada em formato digital será fornecida
nesse formato, caso haja anuência do requerente

Art. 12 - O servidor público que der causa ao descumprimento das normas
constantes desta Resolução estará sujeito ás medidas disciplinares previstas na
legislação municipal.

Art. 13 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Sabáudia, 06 de março de 2013.

4GU-0QdLD 1.Jol~
AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA

Presidente
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